
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200227PP00014
LICITAÇÃO N°. 00014/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão RealizCldor do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscri.to no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 13 de Março de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? Q0014/2020, tipo menor preço, e o forne.cimento realizado na forma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n? 10.. 520, de 17
de JUlho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro qe 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor próposta para: Aquisições parceladas de Botijão de Gás GLP c/13 kg (só conteúdo)
de.stinados a atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais e
FUndo Municipal de Saúde.

1.0.DOOBJETO
l.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de Botijão de Gás GLP c/13
kg (só conteúdo) destinados a atender as necessidades do <sa:binete da Prefeita e as Secretarias
Municipais e Fundo Municipal de Saúde.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalbadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Aquisições parceladas de Boti j ào de Gás GLP c/13 kg (só conteúdo) destinados a
atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais e Fundo Municipal
de Saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante rnedida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos r-ecur-sos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das dispos í çõe s
c.ontidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenuiado e s âmp'Lí.f í.cade
previsto nos. demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da LC ri'", 123/2006.

2. O.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.. 1.Os envelopes contendo a doc.umentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:30
hOJ7as do dia 13 de Março de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, Serão prestados nos horários norm is
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É fél.cultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecime
ou providências, referentes ao ato convoc.atório deste certame, se manifestadas por e se r i
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis .antes da data fi
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas,
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Da
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos set.ores- responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 3Z
3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.l.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.l.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb..gov.br;e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.52O, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcxição.

5.0.00 PRAZO E DOTAçÃO
5.1.0 prazo máx i.mopara a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 1 (um) dia
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente iicitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e outros do Município de Lt.apo.roroca:
3390.30 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pzeqoei.rc dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos, requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contJéatarcom o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respecti.vos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao Preqoeiro, quando for 0
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fa.ses do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído po.steriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Pata o credenciamento deverãü ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na .forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento.público ou particular da qual
constem os necessarlOS poderes, para formular verbalmente Lance.s.,negociar preços, firmar
decLaraçõe s, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticax todos os demais ato
pertinentes ao certame; acompanhada dó correspondente instrumento de constituição da empresa
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração sej
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respe.ctivosignatário. I
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando document I

oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente"
Pregoeiro.ou membro da Equipe de Apoio:



7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção ins.anável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representi;lDte do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direi to
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo lici tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública,
representante devidamente credenciado entregará ao
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123(06, se for G

caso, s.endo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
Comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) de8laração expressa formalmente assinada por prOfissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo se:zrreconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, nS forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suf.icient;emotivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, O direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado .aME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

cada licitante, por intermédio do
Pregoeiro, em separado de qualquer

seu
dos

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (urna)via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00014/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e'
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado. da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seU representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e o.utras caracteristicas se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente meno.rque 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens eXCedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a pro.posta apenas o
respect i'1'.0 item será de s..c.onsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em l-ínguaportuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clare·za, sem aLternativas, .rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo re-sponsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observaçôes pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unit~rio prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações ne.cessáriasda proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
decorrentes exclusivamente de incorreções na u_nidadede medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevaleoerá o
corrigido.
8.9.A nê.oindicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pag-ament
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serâo consideradas as determinaç.ões nele contidas\
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiv
proposta.
8.10.É facultado ao 1ici t.ante, apresentar a pr oposta no próprio modelo fornecido pelo O
desde que esteja devidamente preenchido.



8.11. Nas licitações para aqu.i s i ção de mercadorias o participante indicará a origem çios
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação nãü desclassificará o licitante.
8..12. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste

lJOinstrumento.

9.0.DA HABtLITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(urna.)via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00014/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.1. Prova de inscrição no cadas tr o Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no cade strro de contribuintes Estadual ou Municipal,
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível

relativo ao
com o objeto

contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em v i.qo r , devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhadode documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPFe Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9'.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equiv?lente na forma da Lei.
9.2.7. Comprovaçãode regularidade relativa à Seguridade Soci.al INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por 'I'ernpo de Serviço FGTS-CRF,apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmi.caFederal, respectivamente.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos 'Trabalhistas CNDTda pessoa jurídica e do
sócio/proprietário, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 1° de maio de 1943 e Certidão de Lnf r.açõe s Trabalhistas.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respe.ito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10. Certidão negativa de Falência ou Concordata e execução fiscal, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias .da data prevista para abertura
das propostas.
9.2.11. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através dé atestado 'fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, acompanhadodo contrato ou NFou Nota de Empenho.
9.2.12.Alvará de Localização e Funcionamento Concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Lici tante, devidamente vi.qerit;e na abertura da liei t.ação.
9.2.13.Liberação do CorpGde Bombeiros para funcionamento, dentro do prazo de validade.
9.2.l4.Autorização e/ou Certificado de funcionamento expedido pela ANP (Agência Nacional de
Petróleo), dentro do prazo de validade
9.2.15. Certidão Negativa de Empresas Inidôneas e Suspensa, com emissão não super ior a 30
(trinta) dias.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados. em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membroda Equipe de
Apoio ou publ ioacãc em órgão da imprensa oficial, quando for o ca so . Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamen't.elacrado e indevassável. por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
1ic.i tante .
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, à ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa ofic.ial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante .í.nab iLit.ado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços e l.etrõní co
correspondentes. Poderão ser util i zados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais d,
forneeedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de element I

apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.S.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão pass.a r a fase de la
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos n



li)
instrumento convocatório., ser.á corrsider ado o critério de meno.r preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores. entre duas ou. mais propo.stas escritas, e após obedecido o
disposto. no. Art. 30, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de Lances
verbais, se fará através de so.rteio.
10.3. Na presente licitação. - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação. para as micro.empresas é empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propo.stas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno.
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melho.r preço.
lD.S.Ocorrendo. a situação. de empate - fase de lances - co.nforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno. po.rte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova pro.po.sta no. máximo.de 05 (cinco) minuto.s após o encerrame.nto. do.s lances, so.b
pena de preclusão.
10.5.2.Não. o.co.rrendo. a cont.r at.ação da microemp:resa ou empresa de pequeno. po.rte, na fo.rma do
i tem anterior, serão. co.nvo.cadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na o.rdemde classificação, para exercicio do.mesmo.direito.;
10.S.. 3.No. caso de equivalência de valo.res apresentado.s pelas micro.empresas e empresas de
pequeno. po.rte que se enco.ntrem no. intervalo. estabelecido. como situação. de empate, será
realizado. so.rteio. entre elas para que se identifique aquela que primeiro. po.derá apresentar
melho.r o.ferta.
10.6.Na hipótese de não-co.ntratação nos termos acima previsto.s, em que foi o.bservada a
situação. de empate e assegurado. o. tratamento. diferenciado. a micro.empresa e empresa de pequeno.
po.rte, o o.bjeto licitado. será adjudicado. em favor da pro.po.sta originalmente vencedo.ra do.
certame.
10.7.A s.ituação. de empate - fase de lances -, na fo.rma acima def í.ni.da., somente se aplicará
quando. a melho.r o.ferta inicial não. tiver sido. apresentada po.r micro.empresa. ou empresa de
pequeno porte.

11 ..O .DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento. dos envelo.pes e início. do.s trabalhós será o.bservada uma tolerância de
15 (quinze). minuto.s após o ho.rário. f ixado , Encerrado. o prazo para recebimento. dos envelo.pes,
nenhum outro será aceito..
11.2. Declarada aberta à sessão. pública pelo Pregoeiro, será efetuado. o. devido. credenciamento.
do.s interessado.s. So.mente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, po.dendo., no. entanto, ser assistida po.r qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não. co.mparecimento. do. representante de qualquer do.s licitantes não. impedirá a
efetivação. da reunião., sendo que, a simples participação. neste certame implica na to.tal
acei tação. de to.das as ço.ndições estabeleciclas neste Instrumento. Co.nvo.catório. e seus anexos .
11.4. Em nenhuma hipótese será conced í.do prazo. para a apresentação. d.e do.cumentação. e/o.u
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento. exigido. e não. apresentado na reunião.
destinada ao. recebimento. das pro.po.stas de preços.
11.5.0 Pregoeiro. receberá de cada representante os envelo.pes Pro.po.sta de Preços e Do.cumentação.
e a declaração., separada de qualquer do.s envelo.pes, dando. ciência de que cumpre p.lenamente o.s
requisitos de habilitação..
11..6. Po.steriormente abr í.r.á os envelo.pes Propos t.a s de Preço.s., rubricará o. seu co.nteúdo.
juntamente com a sua Equipe. de Apo.io., co.nferindo.-as quanto. à validade e cumprimento das
exigências co.nstantes no. instrumento. convocat.ór io e so.lici tará dos licitantes que examinem a
do.cumentação.neles co.ntidas.
11.7. Pro.sseguindo. os trabalhos, o. Prego.eiro. analisará os document.o s e as o.bservações
po.rventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ClenCla, em seguida, da. classificação.
inicial, indicando a propo.sta de meno.r preço e aquelas em valo.res sucessivos e superio.res em
até dez por cento., relativamente à de merior valo.r, para cada. item cotado . Entretanto., se assim
julgar necessário, po.derá divulgar o. r.esultado. numa nova reunião..
11.8.Não. havendo. para cada i tem licitado. pelo. menos três pr cpos t.as nas cond í çõe s acima
definidas, serão classificadas as meLhores pro.po.stas subsequentes, até o. máximo. de três,
quaisquer que sejam o.s preços o.ferecidos.
11.9. Em se,guida; será dado. inicio. à etapa de apresentação. de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão. ser fo.rmulado.s de fo.rma
suces.siva , em valores distinto.s e decresce.ntes, a partir do. auto.r da propo.sta de maior preço..
Serão. realizadas tantas ro.dadas de lances verbais quantas se fizerem nece ssá r'i as . Esta etapa
po.derá ser interro.mpida, marcando.-se uma nova sessão. pública para co.ntinuidade do.s trabalhes,
a critério. do. prego.eiro..
11.10.Não. serão. aceito.s lances com valo.res irrisório.s, inco.mpatíveis co.m o valo.r orçado, e
deverão ser efetuado.s em unidade monetária nacio.na1. A desistência em apresentar lance ver al,
quando. co.nvidado. pelo Pregoeiro., implicará na exclusão. do. licitante apenas da etapa de .la c s
verbais para o. co..rrespo.ndente i t.em co.tado. e na manutençãO do. úl timo. preço. apresentado., p
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada enc,errada a e:tapa co.mpetiti va e o.rdenadas às pro.po.stas, o Prego.eiro. examina
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto. ao. übjeto. e valo.r, decidindo. mo.tivadamente
respeito..
11.12.Sendo. aceitável a propo.sta de meno.r preço, será aberto. o. envelo.pe co.ntendo.
do.cumentação. de habilitação. somente do licitante que a tiver f0rmulado, para co.nfirmação / a
suas condições habílitatórias. Co.nstatado. o atençiimento. pleno. das exigências fixada
instrumento. convo.cat6riü, o. licitante será declarado. vencedor, sendo.-lhe adjudic,do.



respectivo item, objeto deste certame,
for o caso.
l1.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/O6, a comprovação de regularidade fiscal e
trabaü_hista das microempresas ê empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte pr ooed.imento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno po.rt.e, por ocasião da participação nest.a
lici tação, deverão apr-eserit.ar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
l1.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o praz.o de 05(cinco-) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogcáveis por igual periodo, a critério do ORC,para a
regulari zação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com e.feito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, nó prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ho Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e 'os elementos constantes
dos' envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

após o transcurso da competente fase recursal,
LI~

quando

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - TermO de
Referência - Especificações, na coluna código, mani.fes tamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8..666/93; o mesmo será desc.onsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
aut.omaticamente a proposta, quando f.or o caso, apenas .o item c.orrespondente.
12.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto or a licitad.o - Valor de
Referência, está indicado no respectivo element.o deste instrument.o - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de rec.orrer, .observando-se o disposto no Art. 4°, Incis.o XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscet.íveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e mot.ivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudiCação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
1~.5. O recurso será dirigido à aut.oridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser proto ..colizado o original, nos horári.os normais de. expediente das -D8: 00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoB.ozzano, 07 - Itaporor-oca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluido a fase compet i,ti va, ordenada às prop.ostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpost.os na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusiv.o dos trabalhos desenvolvidos no
ce.rt.arne, r-ernet.endo+o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à AdjUdicação e Homologação da respectiva Lic i,tação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCp.oderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultad.o
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legiSlação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO
15.1.Após a homol.ogaçãopela aut.oridade superior do ORC,.o adjudicatário será convocad.o p
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, ass
o respectivo contrato, quando for o Gago, el.aborado em conformidade com as modaLí.d
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos term.os definidos p
referida norma.
15.2.Nào atendendo à convocação para assinar 'o contrato, e .ocorrendo
validade de sua proposta, o licitante perderá todos o.s direi tos que
cornovencedor da licitação.
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15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não compare.cer para assinatura do
contrato.no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.O contrato que eventualme.ntevenha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante oU por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 6S e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts..77,78 e 79,
todos da Lei 8.666/93: e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l6.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execuçã.ode seu objeto, não mantiver a proposta, f.alharou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fo.rnecedores- Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cQminações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula Ginco
por cento) aplicada sobre o valor do tbntrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for rec.olhid.ono prazo de 15 dias ap6s a
c.omunicaçãoao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o C.ontratadovier a fazer jus, acrescido de juros morat6ri.osde 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Ap6s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao contratadO, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, const.ando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17 •O•DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebiment.oou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante re.ciboou equivalente emitido por fun.cionárioou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e c.onsequenteaceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.O pagamento s.erá realizado mediante process.o regular e em observância às normas e
pr.ocedimentos adot.adospelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrí.qação
financeira que lhe for imposta, em Virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro dó contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.66,6/93" mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interes.sepúb I c
decorrente de fato superveniente devidarne)"ltecompr.ovado,ou anulada no todo ou em parte,
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidarnen
fundamentado.
20.4.CasQ as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratjficação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente
da convocação, ficam
no mesmo local e hora anteriormen

previstos.



, ' id t.e r í , l1Y20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado J,á houver adquí.r í o os ma er i ais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisiçãO
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submet i.dos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condiçôes e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante Ç) ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9. Nós valores apresentados pelos licitantes, já deverê.o estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de.-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser .obtidos junto ao Pregoeiro, observadoS os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão umca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
2O • 12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o f'or o
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca - PB,



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÔES

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições parceladas de
conteúdo) destinados a atender as necessidades do Gabinete
Municipais e FundoMunicipal de Saúde.

Botijão de Gás GLPc/13 kg ~ó
da Prefei ta e as Secretarias

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

, CÓDIGO DISCRIMINAçÃO
1 -IBO'rIJAõ DE GAS~GLP ~13~6 õ -conteúdo --l

UNIDADE
UND

Q~~ADE r P:.uNIT~OJ P. TOTAL -_!
lOO_9~ _76,OO_~6.000,OOI

Tota1l 7~.OOO~J

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores .ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando Comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de aj.uste pactuado, aindá que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expzessa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessér í os , sempre que. solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se., rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexe.qüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, O mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o i tem
cor re spondente , relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo obj eto ora licitado Valor de
Referência -, está acima inçlicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte n egrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, p dendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja d reenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCÍSIO



PREFEI-TURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

OBJETO: Aquisições parceladas de Botijão de Gás GLP c/13 kg (só conteúdo) destinados a atender
as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais e Fundo Municipal de
Saúde.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termoS da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixe:

CÓDIGO
1 - -BÕTrJÂO DE

- ..._ .. - ~
DISClUMINAÇAO
GÁS GLP cl13

conteúdo- - _- ---~---
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

/ de de __

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA01/0.2

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00014/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do dispost'O no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente .ací.ma qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art , 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
liçitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, esta.ndo ciente da obrigatoriedade de Lnf o'rmar 'Ocorrências posteriores. RessaLta,
a inda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADQDOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00014/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

PROPONENTE:
CNrJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00014/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00014/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretament~, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00014/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00014/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00014/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante pO'tencia1 ou de fato do Pregão Presencial nO 00014/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00014/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00014/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participaçã.o do Pregão Presencial n° 00014/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que es t.á plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



.ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PE,RMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

MODELOS DA DECLARAÇAo DE REGULARIDADE - HABILITAÇAo

REF.:.PREGAO PRESENCIAL N° 00014/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇAo DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente tOdos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAo:
A DECLARAÇAo DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

ITAPOROROCA E ......... ,
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

TERMO DE CONTRATO QUE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presehte instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB; e pelota)
Gestor Ronaldo Masc'ena de Oliveira, Brasileiro, Casado, Geográfo, residente e domiciliado na
Rua projetada, 6 Quadra J, Lote 6 Lot , Morada Nobre Ltapo.roroc.a PB, CPF na
056..75.3.3-94, Carteira de Identidade na 2213':'l55SSP-DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - . - - , CNPJ na , neste
ato representado por residente e domiciliado na , ......... . .
... ... ..., CPF na , Carteira de Identidade na doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregã,oPresencial na 00014/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal na
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 20Q6; Decreto
Municipal n? 028/200.5,de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Botijã.ode Gás GLP c/13 kg (só
conteúdo) destinados a atender as necess.í.dade.sdo Gabinete da Prefeita e as Secretarias
Municipais e Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial na 00014/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do preserrt.econtrato, independente de t.ransc.ri çã o.r
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos rroArt.
65, §§ 50 e 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediant;ecomprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e outros do Municipio de Itapororoca:
339G.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seg
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e
admite prorrogaçãó nos casOs previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 1 (um) dia
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do éxercício fi
de 2020, considerado da data de sua assinatura.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárias para .o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irr.egularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

5)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o forneci.ment.o descr i.to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e id6neo, aceito pelo contr at.ant.e, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em.t.odos os seus "tos;
d Permitir e f"cilit"r " fiscaliz"ção do Contr"tante devendo prestar os informes e
esclarecimentos, solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhament.opelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conheci.ment;oe a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assutnidas,
t.odas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que s.olicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nOS Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Corrtra tado fica obrigado a aceitar nas mesmas c.ondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PR,IMEIRA- DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as Obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
Lriexe.ouç.ão total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei lG.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FOR,O:
Par a dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PE,LOCONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 13 de
Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de Botijão de Gás GLP cl13 kg (s6 conteúdo) destinados a
atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais e Fundo
Municipal de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PS, 28 de Fevereiro de 2020
TARC[SIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 02.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 29.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.03.20
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicàção de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 28/02/2020 15:00:09
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de ltapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5750849
Data prevista de publicação: 02/03/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor
12468925 AVI$OS.rtf b8fd4f9 625cb976a 17,00 R$ 561,688505d558b8ace3f9

TOTAL DOOFICIO 17,00 R$ 561,68
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 561,68
TOTALA PAGAR R$ 0,00

https:/lincom.in.gov.br/recibo.do?idof=5750849 28/02/2020
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Prefeitura Municipal
de Igaracy

I'REFEITURA MUi'olCIPAL DE IG!\RACY

ADJUDICAÇÃO
.PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2020

Com base nos clCIDl.'11toS constantes do processo correspondente c observadas 3~ dispo .siçõcs da
legislação vigente, referente ao Pregão Presencial n" 00OO4/2020! que objetiva: Aquisição de Gêneros
Alimentícios parceladumente, para merenda escolar da Secretaria de Educação e ação e promoção
social, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e demais. secretarias do
Município de Igaracy-Pfâ; ADmDlCO o seu objero a: ERONILDES LIMA DINIZ - RS 2l.540,00;
FRANCrSCO ERMANO VIRGINIO DE SOUZA - ME - RS 325.261,00; RUHHELLY DANTAS
DA SILVA - ME - RS 215.229,00.

lgaracy - PB, 28 de Fevereiro de 2020
MARIASUEU L-OPES DE SOUZA

Pregoeirs Oficial

PREFEITURA MUNTCIPALDE IG:\.RACY

RESULTADO FASE:.PROPOSTA
TOMAUA DE PREÇOS N" 00008/2019

0BJETO: Contratação de empresa para execução dos servi ços de Pavimentação em paralelepípedos
na Rua Honorato ..a.1.ve-s,de Queiroz, na Rua João Severo Brasileiro c na Rua Antônio Carneiro da
Silva, no municipic de Igaracy - PB, atendendo ao Contrato de repasse c' 868857/2018/MCIDA
DES/CAIXA - Operação 1054547-10 e PROPOSTA N' 32534/2018. LICITANTE DECl,ARADO
VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LTDA
- ME - Valor: lU 273.811,88. Dos alos decorrentes do procedimento Iicitutério, caberão recursos
nos termos do Art. 109, da Lei Federal o'. 8.666/93 e suas alterações. Maiore. informações poderão
3(',r obtidas junlo d Comissão _Pennanente de Licitação, Rua Pedro Lopes BrasiJ.:il'Ot SN ~ Centro
- Igaracy - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: cplfi!)igaraey.phgov.br.

Igaracy - PB, 28 de Fevc-reiro de 2020
MARIA SUELI LOPES DE SOUZA

Presidenle d. ComISsão

PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARACY

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000812020

A I>rc:feíluraMunicipal de Igarae-y. através de seu pregodro, vem por meio deste tornar público para
couhecimento dos interessados, o resultado de.babilitação e Julgam<nto do PREGÃO PRESENCIAL
N" 0"0008/2020. com O seu objelo Contratação de empresa ou pessoa tisica para tornecimento de retei
ÇOOSI destinados a diversas set.:rcta.riillia medüla de suas 11ece::ssidadesdo município de 19arnt:y ~PB c o
Fundo Munieip'.1 de Saüde de Igaracy - PB. Contoll"e especificação do edital. Sendo declarada HABI
lJ:IADA a empresa: ISMAEL LAZARO PEREIRA 44547441811- Valor:RS 54.000,OO(CinquenLa
I! qualJ'omil rt!ois).

Igamcy - PB, 28 de Fevoe.im de 1020.
MA RIA SUELI LOPES DE SOUZA

PI·.guelra Ollda!

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

HOMOLOGAÇAo
PREG~.\O PRESENCIAL N" U0004/2U20

Nos tenno;; do relatório final apresentrulop<;la Pregoeira Oficial eobsclvruIo parecer daAsscssoria Jwídica,
referente ao Pregão Presencial n" 0000412020, que objetiva: Aquisição de Gêneros AlimenlÍcios parce
ladamentc, pOlamerenda escolar da Secretaria de Educação e ação c'promoção social, Fundo Municipal
de Assisteocia Social, Fundo Municipal de Saúde e demais secretMias do Municipio de Igaracy-PB:
HOMOLOGO o correspondeme procedimento licitatório cm. favor de: ERONILDES UMA DINIZ -
RS 21.540.00; FRANCISCO ERMANO VIRGINJO DE SOUZA - ME - R$ 325.261.00: RUTIflELLY
DANTAS DA SILVA - ME - RS 215.229,00.

19aracy - PB, 28 de Feverei(o de 2020
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SllNA

Prefeito Con$t1tuclnnal

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITUR ....MUNICIPAL OE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0001212020

Torna publieo que fará re:alizar aU1!v6;do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sedi_a~ na Rua Frc;i

Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itaporcroca - PB, às 08:30 horas do dia 12 de Março de 2020, licita
ção modalidade Pregão Presencial, d_otipo menor preço, para: Aquisições parceladas-de Medicamentos
destinados a Assistência Farmacêuticajunto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS 'S, SAMU e a Farmácia
Básica do Município deItapcrorocazl'B, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamente legal
Lei Federal u' 10520/02 e Decreto Municipal n". 028/2005. Informações: no borário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (M3)31941112~ E-mail: pmilicitacao2013@
hotmail.eom. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br,

ltapororoca - PB, 28 de Fevereiro de 2020
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL nEITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREG.4.0 I'REStNCIAL N' 00013/2020

Toma público que tàrá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centre -Jtapororoca - PB. as 15:00110rns do dia 12 de Março de 2020.1icimção
modalidade Pregão Presencial, do upo menor preço, para: Aquisições parceladas de água mineral desti
nados li atender as necessidades do Gabinete da Prefeitu e as Secretarias Municipais e Fundo Municipal
de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 c
Decreto Municipal n'. 02812005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 110
endereço supracitado. Telefone: (083)32941112. E-mail: pruilicitaoao2013@hotmail.com. Edital: www.
itapororoca.pb.govbr ou www.tce.pb.gov.br,

ltapororoce - PB, 28 de Fevereiro de 2020
rxacísro FRANÇA DA SILVA

Pregueírc Qficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN' OOOll/2020

Torna público que finá re-<llizaratf'dvés do Pregoeim Oficial e Equipe de Apoio, sediadu Dll Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - rtapororoca - PB, às 09:00 horas do dia II de Março de 2020, lic.ilaçào
modalidade Pregão Prescncíal., do upo menor preço, para: Contratação de instituiçào financeira para
gt.ostãoda folha de p_agaOltmro, servidores públicos efC:tivosmunicipais alivos, podendo ainda tOnremplar,
comissionados e conu1.llàdos, da TIPO MAfOR OFERTA. R"cw~os: previstos no orçamento vigente.
Fundamemo legal; Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n'.02812005. InfOlmaç6es: no hor.írio
das 08:00 as 12:00 hor;u; dos dias úteis, TIO endereço supracitado. Ttiletone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca020 13@hotmail.com. Edital: \VW\v.itapororoca..pb.gov.br ou \Vww:ll:e~rb.gov.br.

ltapororoca - PB, 27 de Fevereiro de 2010
TARctsm FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro 06c1al

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00tir4/2U20

rna _público que fará realjzar através. do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada. na Rua r-rei
amíào Bo:zzaoo, 07 - CenU·o-ltapororoc. - PB, às 08:30 bora. do dia 13 de Março de 2020, licitação

modalidade Prcg-Jo Presencial, do tipo menor preço, pa... : Aquisiçõcs parceladas de Botijào de G-,\;;
GLP c/l:í kg (só conteúdo) destinados a atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias
MUnicipais e fundo Municipal de Saúde. RecW'~05:previstos ,no orçamento vigenre. Fundamento legal:
Lei Federulu' 10.510102 e Decreto Municipal n' 02812005.1nformaçõcs: 110 horário das 08:00 as 12:00
hom, dos dias uIeis, no endereço supracitado. Telefone: (OMJ)32941112. E-mail: pmilicitaca02013@

Ediml: www:itapororoca.pb,gov.brou www.tee.pb.gov.br.
llapororoca - PB, 28 de Fevereiro de 2020

TARCtslOFRANÇA DA SILVA
Pregoeiro Olielal

PREFEITURA MUNICIPAL OEITAPOROROCA
I'UNDO MNDE SAÚDE DE ITAPOROROCA

"EXTRATO DE CONTRATOS
OBJEfO: Contratação de serviço de locação de.motos, para ticara disposição das diversas Secretarias
este Município, inclusive fundo Municipal de Saúde. FlJ'NDAMENTO LEGAL: Pregão P,'osenui.l o"
OOOOM12020.DOTAÇÃO: .Rct'llrso. ,Pr6prios do Munioípio de Itapororoca: 01.000 G-abilletc do Pre1.cilo
03.000 Secretaria Municipal de Adminislmção 04.000 Secretaria Municipal de F;nanças~08.000 Sec Munie
Intra R,I, Meio Ambe RccHid 12.120Fundo Municipal de Sande de ltapororoca 3390.36 Outro< Selviços
de Terceiros - Pcssoo Fisica 3390.39 Ou~~""Serviços de Tcrcc'ÍTos- Pessoa Juridi~ VIGÊNCIA: alé o
fi;,.1do exerciciotinanceiro de 2020, PARTES CONTRATANTES: Preteitura]\,funicipal de ltapororota e:
CTN" 0001712020-19.02.20 -PAULOSERGlODA SILVA-RS 8.690,00; t.1N"OOOlR/2020- 19.02.20
-ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA - RS 8.745,00; CTN" 00019/2020 - I 02.20 - ANTONIO
DOS.S,\NTOS DE OLIVEIRA - RS 8.778,00; CTN' 0002012020 - 19.02.20 - 10 lL O MARIN~HO
FERNANDES- RS 8.745,00; CTN'0002112020-19.02,20- JÚUAGABRIELA B, T TADA SILVA
- RS 8~800,00; CT N" 00022/2020 - 19.02.20 - SEVERINO COSTA DA SILVA - R ' ' 800,00: CT N"
U0023/2020 - 19.02~:W- JOÃO BATISTA DOS SANTOS DUARTE - RS H.66H,OO; T "00024/2020
- 19.02.20 - CARLOS EDUARDO COSTA RIBEIRO DA SILVA - Ri 8.547,00,
EUSSANDRAMARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO
EXTRATO 00 3. TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI 81/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO:Contrataçãode empresa do ramo da construçã-ocivil, destinadaa execuçãodos
serviços de Construção de 01 (uma) Praça Esportiva, localizada na Rua Manoel Belo, SN -
Distrlto de Logradouro, Município de Cacimba de Dentro/PS. FUNDAMENTO LEGAL: Act. 65
- Lei Federal 8.666/93 - cLÁUSULA DtCIMA . DA ALTERAÇÃO E RESCIS"O DO CONTRATO -
Contrato n2 0008112019 - Tomada de Preços nO 0000812019. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE
1020 - RECURSOSPRÓPRIOS DO MUNIC{PIO DE CACIMBA OE DENTRO/PB E FEDERAIS -
CONTRATO IDE REPASSE NO 1039928.97/2017 - SICONV N. 843823 - MINlmRIO DOS
ESPORTES (RECURSOS ORDINÁRIOS/TRANSFER~NCIA DE CONvtNIOS - OUTROS). VALOR
ADITIVO:RS 22.109",63 (vln~e e dois mil, cento e nove reais e sessenta e três centavos),
alterando assim o valor total do contrato para de R$ 270.046,19 (duzentos e setenta mil,
quarenta e seis reais e dezenove centavos). PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAOMBA
DE DENTRO/P8 e SSR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI. DATA DE ASSINATURA:
17/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS
AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSN. 1/2020

A Prefeitura Munidpal de carimbas ~ PB, através do Presidente da CPL1toma
público que fica REVOGADO o processo IititatÓrio na modalidade Tomada' de Preços nQ
0001/2020, do tipo' menor preço global, oojenvando a Contratação de empresa para
'execução dos serviços de engenharia na ímplantação do sistema de abastecimento "de água
na comunídade Rural Sitio São Gonçalo, Zona Rural do Munlcfplo de Cacimbas - PB.
Qualquer informações poderá ser obtida através do Presidente da CPLdas 08hs,:OOmsas
l'2.hs:OOms, no endereço acima mencionado, ou através do e-mail:
cplcacimbaspb@outlook.com e pelo Tel: (83) 3476-1137.

Cacimbas - ~S, 28· de fevereiro de 2920.
ANOESON LEITE PAULlNO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
EXTRATO DE CON11lATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na ãrea de
Reumatologia em regime de plantão de 20 horas semanais, para atendimento das
demandas no Centro de Especializado em Reabilitação - CER II deste Munidpio.
FUNDAMENTO LEGAL Pregão Presencial n. 0001812020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Catolê do Rocha: FMS/fUS E OUTROS 10.302.0017.2040 - Manutenção dos
Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.302.0016.1214 - Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC 339039 - Outros
Serviço, de Terceiros - PJ. VIGtNCIA: até 27/02/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N' 0003812020 - 27.02.20 - A V LOPES - RS
72.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de trator com
implemento agrlcdla, tipo grade de arrasto, com operador e sem despesas de
combustlvei,. FÚNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00015/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Catolé do Rocha; FPM/lCMS E OUTROS 20.606.0007.2U4 '
Manutenção de Atividades do Campo - Corte de Terrâs 20.606.0007.2001 - Manutenção
S:ecret,ariade Agricultura, Recursos Hidricos. Ind. Comércio e Meio Ambiente 339039 -
Outros Serviços de TeReiros - PJ. VIG~N.CIA: até o final do exercicio finan.celro de 2020.
PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N. 00039/2020 -
28.02.20 - DACIO CONSTRUCOES LTDA - RS 77.000,00.

RESULTADO DE HABIUTAçAO
TOMADA DE PREÇOS N. 2/2020

PROC. ADMINISTRATIVO N9 22/2020
Tarna púpllco através da Comissão Permanente de Ucitação. sediada n'a Praça

Sérgio Maia, 66 - Centro - Cawlê do· Rocha - PS, que licitação modalidade Tomada de
Preços ne 00002}20201 do tipa menor preço. para: Contratação de empresa para executar
os serviços de pavim'entação em paralelepípedos em trechos de ruas deste Municipio,.
conforme Projeto de, Engenharia. Os membros da ÇPL, após, a confirmação da
autenticidade dos documentos emitidos via Internet, analisaram os demais itens exigidos
no Edltat e decidiram em conjunto com 'os Pareceres emitidos peta Controladoria Geral e
Setor çle Engenharia, pela INABIlITAÇÃO das empresas licitantes: Dácia Construçge's ltda.
(CNPJ nO 16.613.449/0001-65), por descumprir os itens 8.2.4.1 e 8.3.3.1.1; SINAI
Construções e Serviços Elrell (CNPJ n9 30.610.555/0001-16), e W8 Empreendimentos,
Serviços e Comércio Eireli (CNPJ n2 28:240.229/0001-121, por descumprirem o item:
8.3.3.1.1. Abre~se prazo de 08 (oito) días úteis as licitantes~ para regularização e
apresentação de novos documentos, com rundamentos no parágrafo 3', do art. 48.da Lei
8.666/93. Maiores informações poderão ser obt:ldas jun~o à Comissão Permanente, de
Licitação, na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catol~ do Roc~a-PB, no horário das 08:00 às
12:00 horas em dias uteis. Tel. (083)34411383.

Catolé do Rocha-PS, 28 de fevereiro de 2020.
JO"O PATRfc:iO VIEIRA .ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI
,AVISO OE HOMOlOGAÇÃO

PREGAo PRESENCiAl N' 1/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Ofielal e observado
parecer da Assessoria Jurídical referente 'ao' Pregão Presencial n2 00001/2020, que
objetiva: Aquisição de Materiais de Expediente Diversos de forma parcelada. destinados a
atender as Secretarias da Administração Municipal no exercido de 2020; HOMOLOGO o
c"rrespondente procedimento lIeltatório em favor de: FESTASE DESCARTÁVEISCOMEROO
VAREJISTA LTDA - ME - R$ 154.795,24; S O DE A FERREIRA& CIA LTDA - RS 16.617,54. E
convocamos as empresas acima para no prazo de 05 (cinco) dias consewtivos,
considerados da, data desta publicação, comparecer junta a Comjs.s~o Permanente de
Utitação ,objelivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena 'de incidê'ncia da
comlnação prevista no Art. 81, da Lei Federal n' 8_666/93 e suas alterações
P,?sterlores.

Cuitegl - PS, 10 de fevereiro de 2020.
GUILHERME CUNHA MADRUGA JUNIOR

Prefeito

Este dDcu~ntó póde SO!I' verificadono endereço eltttrónlcó
http://www.jn.8011.bf" ....ut~ntjddade.html. 1Jek> códl«a 05lQ2C20030200l-%

AVISOS DE UctTAÇAo
PREGAO PRESENCiAl NO 12/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e EqUipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PS, às 08:30 horas do
dia 12 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: Aquisições parceladas de Medicamentos. destinados a, AsSistência Farmacêutica junto
as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica do Municfpio de
Itapororoca/PB, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federa!
n. 10_520/02 .e Decreto Municipal nO. 028/2poS. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (B3) 32941112. E-mail:
pmlllcltaca02013@hotmail.com. Editai: www.ltapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

PREGÃO PREStNCIAl NO 13/2020

Torna pública que fará reatlzar através do Pregcelro Oficiai e Equipe de Apoio,
sedlada na Rua Frei Camião 8022ano, 07 ~Centro - ltapororoca - PS, às 15:'00 horas do dia
12 de' Março de 2020, licitação modalidade Pregão' P.resenci~l, do tipo menor preço, para:
Aquísiçôes parceladas de água mineral destinados a atender as necessidades. do Gabinete
da Prefelta e as Secretarias MunIcipais e Fundo Municipal de Saúde. Recursos; previstos no
orçamento vigente. Fundamento leg~l: lei Federal ne 10.520/02 e Decreto Munidpai ns,
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
Supracitado. Telefone: (083) 329411U. E-mail: pmilicitaca02013@:hotmail.com. Edital:
Www~itapororôca.pb.K~ov~.b~r.:.o~u-,w:::;w~):'!w~:~",,"lIWUlI'-- _

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião BO,22ano,07 - Centro - ltapororoca ~ PS. às 08:30 horas do dia
13 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de Botljãó de' Gás GLP c/13 kg (só conteúdo) destinados a atender
as necessidades do Gabinete, da Prefeita e as S~retarias Municipais e Fundo Municipal de
Saúde. Recursos: _pre"istas no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal oS?
10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as U:OO
horas dos dias úteis, no endereço. supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoea - PS. 28 de tevereíro de 2020,.
TARc(Sio FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEI
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE UCITAÇÁO
PREGÃO ElETRONICO SRP N. 09020/2020

PROCESSOADM .. NO. 2020/007595
CHAVE N. 806017
OBJETO: REGISTRO DE PREçoS PARA EVENTUAl AQUISIÇÃO DE DETERGENTE E SECANTE
PARA MÁQUINAS DE LAVAR LOUc;A.
A Secretaria de Educação e Cultura do Municfplo de João Pessoa, através da Pregoelro
Oficiai, torna pÚblico que realizará lícltação, na modalidade Pregão Eletrõnlcp; cuja sessão
pública ocorrerá através do site www.lidtacoes-e.com.br. O acolhlmento das propostas
ocorrerá, através do site' www.licitaroes ..e.com.br. a partir da dia 03/03/2020, às 10hOO.A
abertura das propostas ocorrerá no dia 12/03/2020, às 09h30. A cópia do Edital pode ser
adquirida pe_los seguintes sites: www.Ucltacoes-.e.com.br e
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, • partir de 03 de março de 2020.

JOã~~~rs~~b~íR~~ d~~~"o't~~(JJ~020
Pregoeiro .

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP Nt 09026/2020

PROCESSOADM. NO. 2019/069278
CHAVE N. 806039
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOCHILAS EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICipIO DE JOÃO PESSOA.
A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Joã,c' Pessoa, através do Pregoeiro
Ofidal, torna público que realizara licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, cuja sessão
pública ocorrerá através do síte www.licitacoes-e.com.br. O acolhimento das propostas
ocorrerá '-tr." vés do site www.licitacoes-e.c~m.br. a. partir do d.ia 03/03/20~0, às lOhOO_A
abertura das propostas ocorrerâ no dia .11103/2021.), às 13hOO. A c-ópiado Edital pode ser
adquirida pelos seguintes sites: www.licitacoes~f..com.br e
http://transparencla.joaopessoa.pb.gov_br/IlCitacoes, a partir de 03 de março de 2019.

João Pessoa~P8.. 28 de feverei'ro de 20i20.
YURI MEDEIROS MAIA DE ARAÚJO

Pregoeiro

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO OE TERMO AOmVO

CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 07.003/2018/SEINFRA
INSTRUMENTO: EXTRATOOE ADITIVO ACONCORR~NOA PÚBLICA N. 07.003/20181SEINFRA
3" Termo Aditivo ao Contrato n' 07.021/2018jSEINFRA - Contratação de Empresa
Especializada ,de Engenharia para Execuç'ão de Serviços de Implantação de Drenagem e
Pa'Vlmentaçãa em Paralcleprpédos das Ruas Pastor José Ferreira. Francisco camerro e, Av.
Presidente café Filho, localizadas no Bairro do Bessa e Rua Mi'nervino Bion'e localizada na
Torre na Cjdade de João Pessoa - PS. CONTRATANTE: Prefeitura MUnicipal, de João PeSAoa.
CONTRATADA: Concrete Serviça~ de Urbanizaçãq Construção e" Incorporação de
Empreendimentos lida. CNPJ N. 19.563.87S/0OO1-20.00 OBJETO - É objeto do presente
Aditivo a alteração das Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Inicial. SIGNATÁRIOS:
Sachenka Elandeira da Hora /PMJP e a Ly.v José de Araújo Gomes/Concrete;

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG"O ELETRONICO N' 07.001/2020

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E O ADIAMENTO DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da

Udtação, devidamente autoraàda pela Portaria 09 1035, torna público
conhecimentos dos Interessados que a empresa ElETRO lAGONEl LTDA., CNPJ
81.365.223/0001-54, impugnou o Edital da Ucitação na modalidade Pregão Eletrônic
07.oo1}2020 - PROCESSOADMINISTRATIVO NO. 2019/146880 da SEINFRA, que tem c
objeto a Contratação de Empresa espe,laIJ"da de engenharia para a elaborafão
serviço de Eficientiza~o da Iluminação Pública com substituição de lumínarias
Acessórios c,om lâmpadas de Vapor Metálicas e Vapor de Sódio por luminári:as a lfD
diversos Safrrcrs e Avenidas da cidade de João Pessoá, dentro do Programa de [fi .~c
Energética - n Etapa. o meSmo foi julgado Procedente em parte ficando o adia

~menro ~nado ~l'fIenle- conJorme:MP n' 2.100·;,1de- 2i:/08/100l. S
q\J(' Institui a 1nfraes~tura d(' ChõJIIMf1úbllcas 8rasll~r(l • lCP-arasU. ~


